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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 120 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 
O Projeto de Lei nº 120/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, visa promover alterações na Lei Municipal nº 5.496/2019, no sentido de extinguir o cargo de Supervisor Geral de Iluminação e criar o cargo de Diretor de Iluminação, com nova estrutura, atribuições e requisitos, adequando a gestão da iluminação pública às demandas contemporâneas do Município de Três Passos.

O projeto se insere no âmbito da competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme previsto no art. 87, III da Lei Orgânica Municipal e art. 30, I da Constituição Federal, ao dispor sobre a organização da administração pública e o quadro de cargos do Executivo.

Não se verifica vício de iniciativa, tampouco de inconstitucionalidade formal ou material, estando plenamente atendidos os requisitos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade para regular tramitação da matéria.

A extinção de um cargo existente e a criação de outro, com nova nomenclatura e atribuições, está em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 18/2011, que rege o regime jurídico dos servidores públicos municipais e determina que a criação de cargos de provimento em comissão deve ocorrer por lei, com denominação própria, atribuições claramente definidas, e requisitos estabelecidos.

Por implicar criação de cargo comissionado, o projeto configura aumento de despesa com pessoal, o que exige:

* Previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme o art. 169, §1º, II da CF e o art. 123, parágrafo único, incisos I e II da Lei Orgânica Municipal;

* Existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a nova despesa;

* Estudo de impacto orçamentário e financeiro, nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – LC nº 101/2000).

Segundo a justificativa do projeto, foi elaborado e anexado o referido estudo, cabendo à comissão de orçamento da Câmara e ao setor técnico competente a verificação da adequação entre o impacto apresentado e os limites orçamentários do Município, inclusive quanto ao cumprimento do limite prudencial de despesa com pessoal (art. 22 da LRF).

A jurisprudência consolidada do STF no RE 1.041.210/RS (Tema 1010) determina que: os cargos em comissão devem possuir atribuições de direção, chefia ou assessoramento; não podem conter funções meramente técnicas, operacionais ou burocráticas; deve haver proporcionalidade entre o número de cargos em comissão e o número de servidores efetivos do ente federado.

Dessa forma, recomenda-se que a Administração monitore o quantitativo de cargos comissionados em relação ao número de efetivos, garantindo o atendimento ao critério de proporcionalidade imposto pela Suprema Corte.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei nº 120/2025. Recomenda-se, por fim que a Comissão de Orçamento e Finanças analise com atenção o estudo de impacto apresentado, verificando sua compatibilidade com o orçamento vigente, os limites da LRF, e a existência de previsão na LDO.

Nada impede, portanto, a regular tramitação do projeto no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
Três Passos, 09 de outubro de 2025. 
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